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Plano diretor Participativo do Município de Palmas 
-to.

A CÂMARA MUniCiPAL dE PALMAs aprovou, e eu 
promulgo, nos termos  do artigo 48, §§ 6º e 7º, da Lei orgânica do 
Município, as seguintes partes vetadas pela Lei Complementar nº 400 
de 2 de abril de 2018.

 
Art. 17. ......................................................................................
...................................................................................................

§ 1º As áreas degradadas, à exceção daquelas localizadas 
em Áreas de Preservação Permanente, poderão ser destinadas ao 
uso residencial.

§ 2º o projeto de microparcelamento de que trata o § 1º deverá 
contemplar o uso sustentável dos recursos naturais, a integração dos 
espaços públicos à mata nativa, o uso de energia solar e reuso da água.

Art. 18. ......................................................................................
..................................................................................................

§ 1º As áreas degradadas, à exceção daquelas localizadas 
em Áreas de Preservação Permanente, poderão ser destinadas ao 
uso residencial.

§ 2º o projeto de microparcelamento de que trata o § 1º deverá 
contemplar o uso sustentável dos recursos naturais, a integração dos 
espaços públicos, à mata nativa, o uso de energia solar e reuso da 
água.

Art. 57. .......................................................................................
...................................................................................................

§ 2º A restrição de que trata o caput, bem como o uso do 

solo e densidade previsto para a área, serão regulamentados por Lei 
Complementar. 

Art. 58. .....................................................................................
..................................................................................................

§ 2º fica admitido o uso misto na área compreendida a partir 
da faixa de domínio da to 050, tendo como limites: aos fundos e 
lateral norte, a Universidade Católica; e ao Sul o ribeirão taquarussu, 
que terão seus índices de ocupação estabelecidos em lei específica

Art. 120. .....................................................................................
...................................................................................................

§ 2º As unidades de conservação previstas no caput terão 
caducidade declarada se não regulamentadas em 2 (dois) anos

Art. 228. ....................................................................................
..................................................................................................

§ 1º A implantação da Uer será precedida da elaboração 
de proposta de intervenção pelo órgão de desenvolvimento urbano, 
contendo no mínimo:

I - delimitação do perímetro de abrangência;

II - finalidade;

III -condições especiais de uso e ocupação;

IV - instrumentos urbanísticos aplicáveis;

V - projeto urbanístico.

Art. 258. .....................................................................................
...................................................................................................

§ 4º ficam excluídos das exigências previstas neste artigo, 
os templos religiosos e anexos necessários às atividades de cunho 
social e educacional, a ser regulamentado por lei.

CÂMArA MUnICIPAL de PALMAS, aos 13 dias do mês de 
junho de 2018.

Vereador JoSÉ do LAGo foLHA fILHo
Presidente

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.616, dE 14 dE JUnHo dE 2018.

designa os membros do Conselho Municipal dos 
direitos da Pessoa Idosa (CoMdIPI), na forma que 
especifica e adota outras providências.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no § 3° do art. 4° da Lei n° 2.199, de 9 de dezembro de 2015,

d e C r e t A:

Art. 1º São designados para compor o Conselho Municipal dos 
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

THiAGo dE PAULo MARConi
Secretário da Casa Civil - Interino

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município
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iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
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Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/to   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

direitos da Pessoa Idosa de Palmas (CoMdIPI), para mandato de 
2 (dois) anos, os membros abaixo relacionados:

I - representantes do Poder executivo Municipal:

a) da Secretaria Municipal da Saúde:

1. Virgínia de Moura fragoso, titular;
2. elaine Palma Castanho, suplente;

b) da Secretaria Municipal da educação:

1. flamarion Mesquita da Cunha, titular;
2. Valnísia de oliveira Bucar, suplente;

c) da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:

1. Simone fontenelle da Silva, titular;
2. Ana neri Macedo Lopes, suplente;

d) da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana:

1. Joseísa Martins Vieira furtado, titular;
2. Jocélio Pereira Santos, suplente;

e) da fundação Cultural de Palmas:

1. Sandra ribeiro Albuquerque de Souza, titular;
2. euzeni Pedroso Grimm, suplente;

f) da fundação Municipal de esportes e Lazer de Palmas:

1. Heide Cristina de Andrade fabino, titular;
2. Allan de Brito dutra, suplente;

II - representantes da sociedade civil organizada:

a) da Associação Brasileira do Clube da Melhor Idade:

1. Salete terezinha Worm, titular;
2. Maria Goretti Moscom Leopoldino, suplente;

b) da federação das Associações de Pais e Amigos dos 
excepcionais do estado do tocantins (feAPAeS):

1. Marciane Machado Silva, titular;
2. Selene Barros Pimentel Parente, suplente;

c) do Instituto nossa Senhora de Lourdes:

1. Jacqueline d’ellen Leite Paiva, titular;
2. Valfrido Cordeiro dos Santos;

d) do Serviço Social do Comércio (SeSC):

1. núbia Pereira de Castro, titular;
2. Maria Aparecida ribeiro de Souza, suplente;

e) do Conselho regional de Serviço Social Sessão/to:

1. Heloisa Maria Ganns Chaves Alvim, titular;
2. eva ferreira de Carvalho, suplente;

f) Conselho regional de Psicologia - regional/to:

1. nara Wanda Zamora Hernández, titular;
2. ruam Pedro francisco de Assis Pimentel, suplente;

g) da Universidade federal do tocantins/Universidade da 
Maturidade:

1. denise de Barros Capuzzo, titular;
2. Anderson Carvalho da Silva, suplente.

Art. 2º A Presidência do CoMdIPI compete ao membro 
titular da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social e a 
Vice-Presidência ao membro titular da Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana, para este mandato.

Art. 3º A função de membro do CoMdIPI não é remunerada, 
por ser considerada de relevante interesse público.

Art. 4º É revogado o decreto nº 1.218, de 24 de março de 
2016, retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2018.

Art. 5º este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de junho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interno

Valquíria Moreira rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

dECRETo nº 1.617, dE 14 dE JUnHo dE 2018.

estabelece o expediente dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional, no período 
que especifica, fixa horário especial de 
funcionamento nos dias de jogos da Seleção 
Brasileira de futebol na Copa do Mundo fIfA 
2018 e adota outras providências. 

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V, da Lei orgânica do Município,

d e C r e t A: 

Art. 1º o horário de funcionamento dos órgãos da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, 
será de 6 (seis) horas ininterruptas, das 8h às 14h, no período de 
18 de junho a 31 de julho de 2018.

Art. 2º fica estabelecido, em caráter excepcional, 
horário especial de funcionamento dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional 
nos dias de jogos da Seleção Brasileira de futebol na Copa do 
Mundo fIfA 2018, da seguinte forma:

I - nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o 
expediente será das 14h às 19h (horário de Brasília); e 
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II - nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o 
expediente será das 8h às 13h (horário de Brasília). 

Art. 3º o disposto nos artigos 1º e 2º deste decreto não 
se aplica:

I - aos serviços essenciais, que, por natureza, exijam regime 
de plantão permanente;

II - às unidades vinculadas à Secretaria da Saúde do 
Município;

III - às unidades educacionais da rede Municipal de ensino, 
por terem calendário escolar próprio;

IV - às unidades de limpeza urbana, infraestrutura, 
iluminação pública e ao resolve Palmas;

V - aos Conselhos tutelares.

Art. 4º É revogado o decreto nº 1.611, de 28 de maio de 
2018.

Art. 5º este decreto entra em vigor no dia 18 de junho de 
2018.

Palmas, 14 de junho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

dECRETo nº 1.618, dE 14 dE JUnHo dE 2018.

Implanta e regulamenta os procedimentos 
a serem adotados para solicitação de 
licenciamento visando a concessão de alvará de 
projeto, alvará de execução e alvará de projeto 
e execução, para obras de até dois pavimentos, 
por meio do Projeto de Implantação de 
Edificação e Habite-se, e, do Atestado Técnico 
de Conclusão de Edificação, no município de 
Palmas, e dá outras providências.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei Complementar nº 305, de 2 de outubro de 2014, 
que dispõe sobre o Código Municipal de obras, 

d e C r e t A:

CAPItULo I
dISPoSIÇÕeS PreLIMInAreS

Art. 1º fica implantado e regulamentado os procedimentos 
a serem adotados nas solicitações dos processos de licenciamento 
para concessão de alvará de projeto, alvará de execução, alvará 
de projeto e execução de até dois pavimentos, por meio do Projeto 
de Implantação de Edificação e Habite-se, e, do Atestado Técnico 
de Conclusão de Edificação, no município de Palmas.

§ 1º Para fins de análise e expedição dos documentos 
citados no caput, fica dispensada a vistoria prévia por parte 
da fiscalização do Município, presumindo-se verdadeiras as 
informações contidas nos documentos e projeto apresentado.

§ 2º em qualquer momento, o Município poderá propor 
fiscalizações e diligências para verificação do cumprimento dos 
objetos propostos, no caput deste artigo.

 
§ 3º o projeto arquitetônico será apresentado no momento 

de solicitação do Atestado Técnico de Conclusão de Edificação, 
podendo ser utilizado pelo agente fiscal para fins de conferência, 
não sendo objeto de análise por parte deste Município, entendendo-
se que a sua concepção é de responsabilidade única e exclusiva 
do autor projeto.

§ 4º A Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais (SedUrf), poderá solicitar ao requerente, bem como 
ao autor do projeto arquitetônico, qualquer detalhamento com a 
finalidade de elucidar possíveis dúvidas decorrente da análise do 
processo.

§ 5º tratando-se de licenciamento de empreendimentos 
de impacto urbanístico, o Município solicitará a apresentação do 
estudo/relatório de Impacto de Vizinhança (eIV/rIV), conforme 
preconizado nos arts. 258 e 259, Lei Complementar 400, de 2 de 
abril de 2018.

CAPÍtULo II
do ProCedIMento PArA ABertUrA de ProCeSSoS 

VISAndo A ConCeSSÃo de ALVArÁ de ProJeto, ALVArÁ 
de eXeCUÇÃo e ALVArÁ de ProJeto e eXeCUÇÃo 

Art. 2º os processos relativos aos Projetos de Implantação 
de Edificação e documentação complementar, conforme definido 
nos Anexos I e II a este decreto, correrão em meio físico e terão 
início mediante protocolo no resolve Palmas.

Parágrafo único. os documentos e projetos devem conter 
a assinatura física do proprietário e do profissional ou empresa 
responsável pela elaboração dos documentos, projetos e pela 
execução do serviço.

Art. 3º o município de Palmas disponibilizará em seu site de 
internet no endereço eletrônico www.palmas.to.gov.br, por meio do 
ícone “Portal de Serviços”, as instruções e modelos de documentos 
necessárias ao protocolo de processos.

Art. 4º Caberá ao proprietário ou ao responsável técnico, 
a indicação dos endereços eletrônicos para os quais o Município 
enviará as notificações acerca do processo protocolado.

Art. 5º Poderão ser incluídas múltiplas intervenções, 
prescritas na Lei Complementar nº 305/2014, num mesmo projeto 
de implantação de edificação.

Art. 6º no processo protocolado constará a autorização 
prévia do proprietário do imóvel, dando ciência e concordância 
com a aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar 
nº 305/2014. 

CAPÍtULo III
dAS InforMAÇÕeS e deCLArAÇÕeS

Art. 7º As informações contidas nos processos serão 
autodeclaratórias, sendo consideradas verídicas.

Parágrafo único. A aceitação das informações pela 
autoridade municipal, não exclui a possibilidade de eventual 
apuração de veracidade das mesmas.

CAPÍtULo IV
dAS reSPonSABILIdAdeS

Art. 8º As licenças concedidas pelo Município serão 
analisadas conforme critérios urbanísticos relevantes e de interesse 
público, não importando em anuência aos demais aspectos 
da edificação que deverão ser resolvidas entre fornecedores, 
profissionais e usuários nos termos da legislação civil.

Parágrafo único. As dimensões mínimas de compartimentos 
e equipamentos, terminologias, especificações e controle de 
qualidade dos materiais, componentes, elementos que integram 
a edificação encontram-se normatizados por Normas Técnicas 
Brasileiras e pela Lei Complementar 305/2014, com o fim de 
garantir aos usuários a estabilidade e desempenho funcional das 
edificações,  assim como, através da Lei Complementar 321/2015, 
no correto uso do solo, cabendo aos profissionais envolvidos na 
produção da edificação o conhecimento e correta aplicação dos 
regulamentos contidos nessas normas.
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Art. 9º É dever do proprietário providenciar para que 
as obras só ocorram sob a responsabilidade de profissional 
habilitado e devidamente cadastrado na Prefeitura, o qual poderá 
projetar, fiscalizar, orientar, administrar e executar qualquer obra 
no Município.

Art. 10. O profissional habilitado poderá atuar, individual 
ou solidariamente, como responsável técnico pelo projeto ou 
como responsável técnico pela execução da obra, assumindo sua 
responsabilidade perante o Município no momento do protocolo 
do pedido de licença, mediante a assinatura da declaração de que 
trata o Anexo II a este decreto.

§ 1º nos casos de transferência de responsabilidade 
técnica, obra paralisada, rescisão contratual, alteração de projeto ou 
outro motivo alheio, é facultado ao profissional fazer comunicado de 
baixa de sua responsabilidade técnica, a qualquer tempo, durante 
a execução da obra.

§ 2º Quando ocorrer o disposto no § 1º a deste artigo, 
obrigatoriamente deverá ser protocolado um novo projeto de 
implantação de edificação, devendo ainda, ocorrer a paralisação 
da obra enquanto não houver responsável técnico atuante.

CAPÍtULo V
do ProCedIMento PArA ABertUrA de ProCeSSoS 

do HABIte-Se AtrAVÉS do AteStAdo tÉCnICo de 
ConCLUSÃo de edIfICAÇÃo

Art. 11. O Atestado Técnico de Conclusão de Edificação, 
é o documento emitido pelo responsável técnico da execução da 
obra que atesta que a edificação está concluída e de acordo com:

I - as disposições do Código de Prevenção de Incêndio e 
Pânico do Corpo de Bombeiros de Palmas;

II - as exigências das agências reguladoras de atividades 
e das concessionárias de serviços públicos;

III - as licenças ambientais pertinentes ao órgão competente;

IV - que a obra foi executada de acordo com os parâmetros 
legais definidos pela Lei Complementar 305/2014 e 321/2015;

V - o projeto de implantação de edificação, aprovado 
previamente.

Art. 12. Após o recebimento do Atestado técnico de 
Conclusão de Edificação e fundamentado em suas informações, 
o Município poderá expedir o Habite-se.

Art. 13. o Município, a qualquer momento, procederá 
às diligências necessárias para a devida auditoria sobre as 
informações prestadas no atestado técnico de conclusão de 
edificação, podendo o responsável técnico pela obra e seu 
proprietário, serem penalizados acerca da omissão ou informação 
falsa prestada sobre a conclusão e regularidade desta.

CAPÍtULo VI
dAS dISPoSIÇÕeS GerAIS e trAnSItÓrIAS

Art. 14. os proprietários bem como os responsáveis 
técnicos que possuírem processos protocolados na vigência da 
Lei Complementar 305/2014, poderão solicitar que tais processos 
passem a tramitar de acordo com os procedimentos definidos 
neste decreto.

§ 1º A formalização de migração dos processos descritos 
no caput será possível mediante a substituição do Projeto de 
Arquitetura pelo Projeto de Implantação de Edificação, ficando o 
mesmo sujeito as condições especificadas neste Decreto.

§ 2º Caberá ao Secretário Municipal de desenvolvimento 
Urbano, regularização fundiária e Serviços regionais, ou quem 
vier a substituí-lo, decidir sobre o deferimento ou indeferimento da 
migração, por meio de decisão fundamentada.

Art. 15. o resultado da análise do processo será comunicado 
ao solicitante, por meio de ofício, informando objetivamente os 
motivos da decisão.

Art. 16. A aprovação do Projeto de Implantação de 
Edificação não implica no reconhecimento por parte da Prefeitura 

do direito de propriedade.

Art. 17. todas as licenças emitidas no âmbito da Lei 
Complementar 305/2014 e deste decreto, bem como as infrações 
apuradas, serão informadas aos órgãos de fiscalização interna do 
Município e pelos conselhos de classe das entidades profissionais 
de engenharia e arquitetura.

Art. 18. A omissão deliberada e a prestação de informações 
falsas, para a finalidade deste Decreto, constituirão fatos agravantes 
sujeitas as sanções administrativas estão descritas nos arts. 288 
ao 311 da LC nº 305/2014.

Art. 19. os casos omissos serão decididos pela Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais e Procuradoria Geral do Município.

Art. 20. este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de junho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interno

roberto Petrucci Junior
Secretária Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 

fundiária e Serviços regionais

AneXo I Ao deCreto nº 1.618, de 14 de JUnHo de 2018

eLeMentoS neCeSSÁrIoS PArA A ABertUrA do 
ProCeSSo do ProJeto de IMPLAntAÇÃo de edIfICAÇÃo

I - documentos: 

a) Certidão de Uso do Solo, expedida pela Prefeitura – SedUrf;

b) documento de Propriedade em nome do requerente, podendo 
ser:

1. escritura Pública;

2. Matrícula do Imóvel;

3. Contrato de Venda e Compra com firma reconhecida.

c)  Comprovante de pagamento da taxa de análise de projeto;

II - Projeto, conforme modelo constante no Anexo II a este decreto:

a) Área de construção existente no terreno;

b) Área de Intervenção;

c) Área a ser edificada;

d) Quadro de estatística.

e) Planta de locação, contendo:

1. orientação magnética verdadeira;

2. Configuração geométrica do terreno (rumo e dimensões somente 
para terreno não ortogonais;

3. Delimitação da área permeável com cotas e especificação do 
tipo de piso;

4. Projeção da locação das vagas para autos e seu dimensionamento;

5. Localização da construção devidamente cotada;

6. Locação da entrada de veículos, bem como a cota de sua largura.

f) Gabarito para cálculo de áreas.

g) declaração de responsabilidade
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deCLArAÇÃo 

eu_________________________________ Arquiteto e 
urbanista, CAU ____________, e ou engenheiro civil, CreA 
___________________, legítimo procurador do proprietário do 
imóvel aqui especificado e em seu nome tenho devida autorização 
para assinar, tomar decisões e apresentar documentos necessários 
a solicitação de aprovação do Projeto de implantação de Edificação, 
e que se solicitado por esta Prefeitura poderei em qualquer momento 
fornecer a devida Procuração, e em tempo declaro:
1 - Que estão cumpridas junto ao conselho de classe profissional 
(CreA/CAU) todos os compromissos referentes a obra aqui 
solicitada, como recolhimento de Art`s/rrt`s e elaboração dos 
Projetos Complementares quando a Legislação assim exigir;

2 - O autor do projeto de Implantação de Edificação reconhece as 
normas técnicas e os dispositivos legais em vigor no Município 
de Palmas;

3 - o projeto Arquitetônico, devidamente atualizado, será anexado ao 
Atestado técnico de Conclusão de obra (Habite-se), sendo objeto 
de conferência por parte da fiscalização, não sendo objeto de análise 
por parte da Prefeitura, entendendo-se que a concepção deste é de 
responsabilidade única e exclusiva do autor do Projeto Arquitetônico;

4 - estamos cientes que as dimensões mínimas de compartimentos e 
equipamentos, terminologias, especificações e controle de qualidade 
dos materiais, componentes, elementos que integram a edificação 
encontram-se normatizados por normas técnicas Brasileiras com o 
fim de garantir aos usuários a estabilidade e desempenho funcional 
das edificações, cabendo aos profissionais envolvidos na produção 
da edificação o conhecimento e correta aplicação dos regulamentos 
contidos nessas normas.

5 - As informações contidas nos processos serão autodeclaratórias, 
sendo consideradas como verídicas, a omissão deliberada e a 

prestação de informações falsas constituirão fatos agravantes 
sujeitas as sanções administrativas estão descritas nos Arts 288° 
ao 311° da LC nº 305/2014.

6 - estamos cientes que as informações constantes no projeto de 
Implantação de Edificações no Projeto Arquitetônico pertinente, se 
caracterizam como informações verídicas, visando o embasamento 
para os procedimentos administrativos de aprovação dos 
documentos ora solicitados, sendo que os responsáveis técnicos 
assumem total responsabilidade civil, administrativa e criminal 
decorrente de eventuais prejuízos causados à si e a terceiros, 
bem como ao Meio Ambiente decorrente das informações técnicas 
inverídicas e situações em desacordo com as normas técnicas 
vigente apresentados;

7 - A atuação irregular do profissional que incorra em comprovada 
imperícia, má-fé ou direção de obra sem os documentos exigidos 
pelo Município, será comunicada ao órgão federal fiscalizador do 
exercício profissional.

8 - estamos cientes que a aprovação do Projeto de Implantação de 
Edificação não implica no reconhecimento por parte da Prefeitura 
do direito de propriedade.

Palmas, ____ de ____________de_______.

___________________________________
Proprietário do Imóvel

___________________________________
responsável técnico pelo Projeto de 

Implantação de Edificação e Arquitetônico

____________________________________
responsável técnico pela execução da obra

AnEXo ii Ao dECRETo nº 1.618, dE 14 dE JUnHo dE 2018

ModELo dE PRAnCHA inCLUindo A dECLARAção dE REsPonsABiLidAdE;

ESCALA 1 : 175
    Pav. Superior.     _2

ESCALA 1 : 175
    Planta de Locação     _3

ESCALA 1 : 175
    Pav. Térreo     _1

VAGA DE VEÍCULO

GABARITO DE ÁREAS

LOCAÇÃO

     DECLARAÇÃO

Eu_________________________________
Arquiteto e urbanista, CAU ____________, e
ou Engenheiro civil, CREA
___________________, legítimo procurador
do proprietário do imóvel aqui especificado e
em seu nome tenho devida autorização para
assinar, tomar decisões e apresentar
documentos necessários a solicitação de
aprovação do Projeto de implantação de
Edificação, e que se solicitado por esta
Prefeitura poderei em qualquer momento
fornecer a devida Procuração, e em tempo

declaro:
1- Que estão cumpridas junto ao conselho
de classe profissional (CREA/CAU) todos os
compromissos referentes a obra aqui
solicitada, como recolhimento de
ART`s/RRT`s e elaboração dos Projetos
Complementares quando a Legislação assim

exigir;

2- O autor do projeto de Implantação de
Edificação reconhece as Normas Técnicas e
os dispositivos legais em vigor no Município

de Palmas;

3- O projeto Arquitetônico, devidamente
atualizado, será anexado ao Atestado
Técnico de Conclusão de Obra (Habite-se),
sendo objeto de conferência por parte da
fiscalização, não sendo objeto de análise por
parte da Prefeitura, entendendo-se que a
concepção deste é de responsabilidade
única e exclusiva do autor do Projeto

Arquitetônico;

4- Estamos cientes que as dimensões
mínimas de compartimentos e
equipamentos, terminologias, especificações
e controle de qualidade dos materiais,
componentes, elementos que integram a
edificação encontram-se normatizados por
Normas Técnicas Brasileiras com o fim de
garantir aos usuários a estabilidade e
desempenho funcional das edificações,
cabendo aos profissionais envolvidos na
produção da edificação o conhecimento e
correta aplicação dos regulamentos contidos

nessas normas.

5- As informações contidas nos processos
serão autodeclaratórias, sendo consideradas
como verídicas, a omissão deliberada e a
prestação de informações falsas constituirão
fatos agravantes sujeitas as sanções
administrativas estão descritas nos Arts 288°

ao 311° da LC nº 305/2014.

6- Estamos cientes que as informações
constantes no projeto de Implantação de
Edificações no Projeto Arquitetônico
pertinente, se caracterizam como
informações verídicas, visando o
embasamento para os procedimentos
administrativos de aprovação dos
documentos ora solicitados, sendo que os
responsáveis técnicos assumem total
responsabilidade civil, administrativa e
criminal decorrente de eventuais prejuízos
causados à si e a terceiros, bem como ao
Meio Ambiente decorrente das informações
técnicas inverídicas e situações em
desacordo com as Normas Técnicas vigente

apresentados;

7- A atuação irregular do profissional que
incorra em comprovada imperícia, má-fé ou
direção de obra sem os documentos
exigidos pelo Município, será comunicada ao
órgão federal fiscalizador do exercício

profissional.

8-  Estamos cientes que a aprovação do
Projeto de Implantação de Edificação não
implica no reconhecimento por parte da

Prefeitura do direito de propriedade.

Palmas,____ de ____________de_______.

___________________________________
Proprietário do Imóvel

___________________________________
Responsável Técnico pelo Projeto de

Implantação de Edificação e Arquitetônico

____________________________________
Responsável Técnico pela Execução da Obra

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização Fundiária e Serviços Regionais

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE EDIFICAÇÕES
Folha: Qnt de Folhas:

00 00
Proprietário: CPF / CNPJ:NOME DO PROPRIETÁRIO Nº CPF/ CNPJ
Endereço: ENDEREÇO, NUMERO, BAIRRO
Loteamento: Condomínio:

Conteúdo da prancha: Responsável Técnico pelo Projeto:
CAU/CREA:

Assinatura Digital
Responsável Técnico pela Execussão da Obra:
CAU/CREA:

Autenticação da Prefeitura de Palmas-TO:

Título:

D)- QUADRO DE ESTATÍSTICA
ÁREA DO TERRENO (m²)
TAXA DE OCUPAÇÃO %
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO
ÁREA PERMEÁVEL COMPUTÁVEL (m²)
ALTURA MAXIMA DA EDIFICAÇÃO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ÁREA DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE NO TERRENO

TIPO DA EDIFICAÇÃO:
TIPO DA EDIFICAÇÃO:

SIST. CONSTRUTIVO ÁREA DESCOBERTA (m²) ÁREA TOTAL (m²)

0,00
0,00

ÁREA COBERTA (m²)
XXXXXXXX

0,00(1):

A)-

ÁREA DE INTERVENÇÃOB)-
TIPO DA EDIFICAÇÃO:
XXXXXXXXXX
PAVIMENTOS:
PAVIMENTO TÉRREO

SIST. CONSTRUTIVO ÁREA DESCOBERTA (m²) ÁREA TOTAL (m²)ÁREA COBERTA (m²)

(2):

ÁREA A SER EDIFICADAC)-
ÁREA DESCOBERTA (m²) ÁREA TOTAL (m²)ÁREA COBERTA (m²)

ÁREAS HABITACIONAIS (m²)

ÁREAS COMERCIAIS (m²)

SOMA (1+2 = 3+4):

(3):
(4):

QUANTIDADE DE UNIDADES: QUANTIDADE DE VAGAS DE AUTOMÔVEIS
QUANTIDADE DE UNIDADE HABITACIONAIS:

QUANTIDADE DE UNIDADE COMERCIAIS:

TOTAL:

Uso: RESIDENCIAL

Planta de Situação:

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
XXXXXXXX

0,000,000,00XXXXXXXX

TIPO DA EDIFICAÇÃO:
XXXXXXXXXX
PAVIMENTOS:
PAVIMENTO TÉRREO

SIST. CONSTRUTIVO ÁREA DESCOBERTA (m²) ÁREA TOTAL (m²)ÁREA COBERTA (m²)

0,000,000,00XXXXXXXX

0

0,00

0

0 0
0
0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL:

01
02

MODELO ANEXO II

ACESSO DE VEÍCULO

LEGENDA:
ÁREA EXISTENTE
REGULARIZAÇÃO
ÁREA À CONSTRUIR
ÁREA VERDE

ÁREA À CONSTRUIR
A= 0,00m²

ÁREA EXISTENTE
A= 0,00m²

REGULARIZAÇÃO
A= 0,00m²

ÁREA À CONSTRUIR

ÁREA EXISTENTE

REGULARIZAÇÃO

ÁR
EA

 V
ER

DE

ESCALA 1 : 5.000
 Planta de Situação4
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AneXo III Ao deCreto nº 1.618, de 14 de JUnHo de 2018

eLeMentoS PArA A ABertUrA de ProCeSSo do HABIte-
Se AtrAVÉS do AteStAdo tÉCnICo de ConCLUSÃo de 
edIfICAÇÃo.

I - disposições Gerais:

Para a concessão do HABIte-Se, por parte do Município de 
Palmas, deverá ser apresentado pelo responsável técnico do projeto 
e/ou execução de obra os documentos:

a) Atestado técnico de Conclusão de obra (conforme modelo 
descrito no item V);

b) Projeto Arquitetonico;

c) Relatório Fotográfico (opcional - com imagens datadas,  
coloridas, nítidas, de boa resolução e fotografadas de ângulos que 
permitam  a melhor visualização dos itens expostos, a fim de que 
se preserve a  finalidade do relatório.)
  
II - Itens a Serem Incluídos no Relatório Fotográfico: 

a) Serão exigidos no relatório fotográfico no mínimo uma imagem 
dos seguintes itens:

1. Área permeável;
2. Calçada;
3. dispositivo de substituição de área permeável – quando houver;
4. fachada frontal;
5. Marquise – quando houver;
6. Mezanino – quando houver;
7. Recuos frontal, lateral, fundo e entre edificações;
8. Vagas de veículos.

III - Conteúdo das Imagens:

a) recuos frontal, lateral, fundo e entre edificações, devem 
representar o projeto de implantação aprovado atendendo aos 
seguintes requisitos:

1. Uma imagem geral que demonstre o recuo como um todo para 
cada edificação presente na solicitação do Habite-se (inclusive 
edificações acessórias), para cada recuo (frontal, lateral, fundo e 
entre edificações) – quando existentes;

2. Quando o referido recuo não for constante, apresentar imagem 
isolada com destaque para o trecho mais restritivo;

b) Uma imagem para cada área permeável isolada considerada no 
projeto, que demonstre todo seu perímetro;

c) Uma imagem da fachada frontal do imóvel que deve permitir 
a identificação do imóvel por simples comparação, estando 
compreendidos na imagem desde o passeio público, acesso de 
veículos e pedestres até a cumeeira mais alta da cobertura, quando 
a altura da edificação assim permitir;

d) Vaga de veículo, deve representar o projeto de implantação 
aprovado atendendo aos seguintes requisitos:

1. Imagem de uma das vagas obrigatórias;
2. Apresentar uma foto geral representando o local de estacionamento 
quando o mesmo possuir mais de uma vaga obrigatória;

IV - outras disposições

a) É de responsabilidade do responsável técnico as informações 
prestadas no relatório fotográfico, bem como o anexo do mesmo 
juntamente ao processo, para a solicitação da certidão de conclusão 
da edificação.

b) As imagens devem ser inseridas em um relatório fotográfico 
em formato digital do tipo “Portable document format – Pdf”, e 
deverão ser apresentadas em um máximo de 2 (duas) por página 
e numeradas e nomeadas sendo que suas dimensões deverão 
ser de no mínimo 15 cm de largura e 10 cm de altura, constando 
numeração em todas as páginas apresentadas.

V - Modelo de Atestado técnico de Conclusão de obra

AteStAdo tÉCnICo de ConCLUSÃo de oBrA

e u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
CreA/CAU________, residente e domiciliado na cidade 
de__________________, AteSto e deCLAro para que se 
torne em efeitos legais a ConCLUSÃo dA oBrA, licenciada 
sob ALVArÁ de ConStrUÇÃo n° _____________________, 
datado de ____/ _____/ ______, compreendendo que a mesma 
foi executada conforme o licenciamento supra.

ATESTO que a edificação está concluída e está de acordo com:

I - as disposições do Código de Prevenção de Incêndio e Pânico 
do Corpo de Bombeiros de Palmas;

II - as exigências das agências reguladoras de atividades e das 
concessionárias de serviços públicos;

III - as licenças ambientais pertinentes ao órgão competente;

IV - que a obra foi executada de acordo com os parâmetros legais 
definidos pela Lei Complementar 305/2014 e 321/2015;

V - o projeto de implantação de edificação, aprovado previamente.

deCLAro ciência que, poderá o Município, em qualquer momento, 
proceder as diligências necessárias para a devida auditoria sobre 
as informações prestadas neste documento, ficando eu, sujeito 
a sofrer pena, pela omissão, ou informações falsas prestadas 
acerca da conclusão e regularidade da obra e sujeito às sanções 
administrativas descritas nos arts 288 ao 311 da LC nº 305/2014. e 
estas, para a devida continuidade processual, serem encaminhadas 
aos conselhos de classe das entidades profissionais de engenharia 
e/ou arquitetura, para a devida providência legal.

em tempo, deCLAro e AteSto sob as penas da lei que 
as imagens fotográficas apresentadas no presente relatório 
fotográfico, representam a realidade do imóvel, na data de 
__/__/___.

O presente relatório possui _____ Imagens Fotográficas, que são 
descritas abaixo:
Imagem 1 – recuo frontal
Imagem 2 – recuo lateral
Imagem 3 – recuo de fundo
Imagem 4 – Área Permeável 
Imagem 5 – fachada frontal
Imagem 6 – Vagas de veículos
Imagem 7 – Mezanino
Imagem 8 – Marquise

Proprietário responsável técnico
rG- CreA/CAU-

ATo nº 579 - EX.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei orgânica do Município, 

reSoLVe:

Art. 1º fica exonerado, a pedido, PÚBLIo BorGeS 
ALVeS, do cargo de Procurador Geral do Município, a partir de 14 
de junho de 2018.



dIÁrIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.020 - QUIntA-feIrA, 14 de JUnHo de 2018 7

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 14 de junho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 

ATo nº 580 - EX.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

eXonerAr 

roSAnA rodrIGUeS SAntoS, do cargo de Assessor 
técnico II – dAS-7, da Secretaria Municipal de Comunicação, a 
partir de 1º de junho de 2018.

Palmas, 14 de junho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 

ATo nº 581 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

noMeAr 

LUCAS SoUZA CAetAno dA SILVA, no cargo de Assessor 
técnico II – dAS-7, na Secretaria Municipal de Comunicação, a 
partir de 1º de junho de 2018.

Palmas, 14 de junho de 2018.

CIntHIA ALVeS CAetAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

dEsPACHo nº 216/GAB/sEPLAd, dE 13 dE JUnHo dE 2018.

Com base no que dispõe o art. 22, da Lei Complementar nº 008, de 
16 de novembro de 1999, e considerando a manifestação da Junta 
Médica Oficial do Município, resolve deferIr o remanejamento 
de função aos servidores adiante nominados:

SerVIdor MAt. CArGo ProCeSSo PerÍodo
Jocimar Pereira Mota 200271 Agente Comunitário de Saúde 2016017805 25/05/18 a 23/07/18
Maria deuzamar Gomes de Sousa 96701 Auxiliar de Serviços Gerais 2016064711 06/04/18 a 04/06/18
Cleonice Soares ramos rocha 141391 Auxiliar de Serviços Gerais 2016070554 27/03/18 a 25/05/18

oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar a 
cada 60 (sessenta) dias à JMo para comprovação, mediante exame 
ou perícia médica de que se encontra nas mesmas condições ou 
não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 13 de junho de 2018.

Ana Marcia ribeiro Soares
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 100, dE 14 dE JUnHo dE 2018.

 o SeCretÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r e S o L V e:

Art. 1º Fica retificado, no Ato nº 578-NM, de 13 de junho 
de 2018, publicado no Diário Oficial nº 2.019, de 13 de junho de 
2018, onde se lê: tAIZA ALMeIdA de ALBUQUerQUe; leia-se: 
tAIZe ALMeIdA de ALBUQUerQUe.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de junho de 2018.

thiago de Paulo Marconi
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas - Interino 
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA n° 64/2018/GAB/sEFin

o SeCretÁrIo de fInAnÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, tendo em vista as determinações contidas nas Leis 
Complementares 311 e 312, ambas de 31 de dezembro de 2014, 
regulamentadas pelos decretos 991 e 992, de 11 de março de 2015, 
e conforme valores estabelecidos e informados pela Comissão 
Permanente de fixação de Metas e Avaliação – CPfMA, instituída 
pela Portaria nº 036/2015/GAB/SefIn,

reSoLVe:

Art. 1º fixar a Meta de Arrecadação para fins de 
Produtividade por desempenho de Atividade Administrativo-
fazendária – PdAAf e de ressarcimento de despesas de 
Atividade fiscal – redAf, para o mês de julho de 2018, no valor 
de r$ 11.245.004,21 (onze Milhões duzentos e Quarenta e Cinco 
Mil e Quatro reais e Vinte e Um Centavos) para arrecadação dos 
impostos municipais, acrescidos de atualização monetária, multas 
e juros, incluindo as respectivas receitas de dívida ativa.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2018.

Gabinete do Secretário de finanças, aos 11 dias do mês 
de junho de 2018.

VerA LUCIA tHoMA ISoMUrA
Secretário de finanças

PoRTARiA nº 065 dE 12 dE JUnHo dE 2018.

dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e Gestor de Contrato com 
despesas de gestão centralizada, na forma 
que especifica.

o SeCretÁrIo MUnICIPAL de fInAnÇAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei orgânica do 
Município, combinado com o artigo 24 da Lei nº 1.954, de 1º de abril 
de 2013, Art. 7º da Lei 2.082 de 17 de novembro de 2014, e ainda:  

ConSIderAndo os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

ConSIderAndo a publicação do decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições.

ConSIderAndo a recomendação nº 5/2015, de 19 de 
janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de transparência 
e Controle Interno e ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados.

reSoLVe:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de fiscal e Suplente do contrato nº 172/2016, referente ao 
Processo Nº 2016052606, firmado por meio da Secretaria Municipal 
de finanças com a empresa PrIMe SoLUtIon SoLUÇÕeS eM 
IMPreSSÕeS eIreLI, pessoa jurídica de direito privado, CnPJ 
nº 38.128.880/0001-59 – Palmas/to, que diz respeito à Locação 
de equipamento reprográfico.

SerVIdoreS MAtrICULA
tItULAr WeSLeY GoMeS de oLIVeIrA  413021045
SUPLente dInAY ALVeS roCHA 153361

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II – registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

Art. 3º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos à 02 de maio de 2018.

GABInete do SeCretÁrIo MUnICIPAL de fInAnÇAS, 
aos 12 dias do mês de junho de 2018.

Véra Lúcia thoma Isomura
Secretária Municipal de finanças

Ato nº. 470 – dSG.

PoRTARiA/sEFin nº 68, dE 13 dE JUnHo dE 2018. 

A SeCretÁrIA de fInAnÇAS do MUnICIPIo de 
PALMAS no uso das prerrogativas legais e atribuições conferidas 
pelo Ato nº 470 – dSG, publicado no doM 1.992 de 04/05/2018, 
considerando os termos do ofício nº 324/2017 – 22ª PJC e o 
Inquérito Civil Público nº 2017/2268, oriundo do Ministério Público 
do estado do tocantins/Promotoria de Justiça que trata da cobrança 
de alugues por ocupação das instalações do Instituto de Previdência 
Social do Município de Palmas e;

Considerando, especialmente que é dever da administração 
em exigir a boa e regular aplicação dos recursos públicos, 
promovendo a transparência dos atos de gestão em consonância 
com as Leis federais nº 4.320/64, 8.666/93, 101/00 e Lei estadual 
nº 1.284/01; 

Considerando, por fim, que diante de pressupostos de 
irregularidades a autoridade administrativa competente tem o dever 
de adotar as medidas legais cabíveis tem o dever de instaurar a 
competente tomada de contas especial, conforme estabelece o 
art. 75 da Lei estadual nº 1.284/01 e Instrução normativa tCe/ 
to nº 14/03; 

reSoLVe: 

Art. 1º Instaurar tomada de Contas especial, para realizar a 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
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de possível dano, nos termos da Instrução normativa tCe n.º 14/03, 
cobrança de aluguéis, devido ao Instituto de Previdência Social do 
Município de Palmas; 

Art. 2º designar os servidores rogério ramos de Souza, 
Mat. 158901, Liliany nogueira Braga Costa, Mat. 163701, Higor de 
Sousa franco, Mat. 413032570 e dinay Alves rocha, Mat. 153361, 
para realizar procedimentos de tomada de Contas especial sob a 
presidência do primeiro, para realizar a tomada de Contas especial 
de que trata o art. 1º desta portaria;

Art. 3.º os referidos procedimentos deverão ser realizados 
nos termos da Instrução normativa tCe n.º 14/03 e demais normas 
afins; 

Art. 4.º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Secretária de finanças do Município de 
Palmas, aos 13 dias do mês de junho de 2018. 

VerA LUCIA tHoMA ISoMUrA
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 031/2018
PREGão ELETRÔniCo nº 039/2018

Processo nº: 2018007062
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Social- SedeS
objeto; o registro de preços tem por objeto a futura contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, para 
atender ao Centro PoP, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, proveniente 
da sessão pública do Pregão de forma eletrônico nº 039/2018, 
sucedido em 14/05/2018, às 15:00hs, realizado pelo Pregoeiro da 
Secretaria de finanças.
fUndAMento LeGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (Incluem-
se todas as alterações promovidas, no que couber).

empresa: BrISA CorP eIreLI - ePP CnPJ:20.789.197/0001-05

IteM Und Qtde eSPeCIfICAÇÃo MArCA
VALor 

UnItÁrIo

VALor 

totAL

02 KG 600

 Banana prata verdosa, em pencas, tamanho e coloração uniforme, 

com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Ceasa 2,95 1.770,00

07 KG 672

Abacaxi. Produtos sadios, limpos e de boa qualidade, sem 

defeitos, suficientemente desenvolvido, com aspecto, aroma e 

sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. 

não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. Peso 

aproximado por peça 1,4kg.  

Ceasa 2,72 1.827,84

10 KG 480

Mamão formosa. Produtos sãos, limpos, de boa qualidade, sem 

defeitos, bem desenvolvidos e maduros, que apresentem tamanho, 

cor e conformidade uniformes. não serão aceitos manchas ou 

defeitos na casca.

Ceasa 2,90 1.392,00

12 Crt 288

oVo BrAnCo - Produtos sãos, sem rachaduras ou defeitos na 

casca, limpos e de boa qualidade. Validade: mínima de 12 dias. 

embalagem contendo 30 unidades.

Josidith 9,12 2.626,56

14 PC 480

PÃo PArA Hot doG - Pacote com 10 unidades superfície sem 

queimaduras e sujidades, unidade com aproximadamente 70 g, 

acondicionado em embalagem plástica atóxico, transparente, 

resistente, fechado

Mineiro 4,99 2.395,20

15 KG 96

SALSICHA - tipo Hot dog, a base de carnes íntegras bovinas, 

sal, água, conservado em salmoura, contendo data de fabricação, 

validade e ingredientes. embalagem de 5 kg

estrela 5,60 537,60

empresa: W.V.B VArGAS - Me CnPJ:03.997.385/0001-00

IteM Und Qtde eSPeCIfICAÇÃo MArCA
VALor 

UnItÁrIo

VALor 

totAL

08 KG 2.000

Laranja pera, produto são e limpo, de boa qualidade, sem defeitos 

ou perfurações na casca, suficientemente desenvolvido com 

aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, uniformidade no 

tamanho e na cor. 

Ceasa 1,40 2.800,00

09 KG 480

Melancia redonda, graúda, de 1ª qualidade, fresca, com aspecto, 

cor e cheiro de sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo 

ser bem desenvolvido e madura, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e coloração uniformes. 

Ceasa 1,40 672,00

empresa: WS SUPerMerCAdoS eIreLI Me CnPJ: 27.866.301/0001-59

IteM Und Qtde eSPeCIfICAÇÃo MArCA
VALor 

UnItÁrIo

VALor 

totAL

01 KG 20
Alho branco, graúdo, de 1ª qualidade, com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.
Ceasa 17,23 344,60

03 KG 96

Cebola branca, fresca e limpa, tamanho médio, de primeira 

qualidade, firmes, viçosas, no ponto de maturação, integras, com 

peso médio entre 100 a 200 gramas cada unidade, sem perfurações 

ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos de fertilizantes.

Ceasa 4,05 388,80

04 KG 120

Carne de 2ª Moída Músculo. Carne bovina crua, sem gordura, 

sem pelanca, sem sebo, congelada, limpa, aspecto, cor, odor, 

próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa sem manchas 

esverdeadas, embalada em saco plástico transparente e atóxico, 

limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo. embalagens de 3 kg. 

frig 

Jatobá
9,99 1.198,80

05 KG 96

Apresuntado fatiado, produto de boa qualidade, fatiado, embalado 

em bandeja de isopor com plástico, cada embalagem deve conter 

500 gramas do produto, devidamente identificado com marca do 

produto, peso e data de validade. 

dalia 14,75 1.416,00

06 KG 96

Mussarela fatiada, queijo tipo mussarela, boa qualidade, fatiada, 

embalado em bandeja de isopor com plástico, cada embalagem 

deve conter 500 gramas do produto, devidamente identificado 

com a marca do produto, peso e data de validade do produto.

Mel 20,45 1.963,20

11 KG 1.000

Maçã nacional. Inteiras; sãs; limpas, isentas de matérias estranhas 

e impurezas visíveis; isentas de parasitas; isentas de umidade 

exterior anormal; isentas de odores estranhos; isentas de danos 

causados por altas ou baixas temperaturas durante a estocagem.

Ceasa 3,70 3.700,00

13 KG 9.600

PÃo frAnCÊS, peso 50g. formato fusiforme com adição de 

sal, composto de farinha de trigo especial, água, sal, e fermento 

químico. deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno 

atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja 

entregue íntegro. o produto deverá apresentar validade mínima 

de 24 horas após entrega.

Pani real 11,20 107.520,00

16 KG 240 Polpa de fruta, sabor goiaba – 1 KG.
Açai 

cremmy
5,48 1.315,20

17 KG 240 Polpa de fruta, sabor acerola – 1 KG.
Açai 

cremmy
5,48 1.315,20

18 KG 240 Polpa de fruta, sabor caju – 1 KG.
Açai 

cremmy
5,48 1.315,20

Palmas – to, 13 de junho de 2018

denílson Alves Maciel 
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 022/2018

ProCeSSo n.º: 2017031792
reCorrente: rAIMUndo VAGno de SoUSA PInto.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 004487

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/to. ocupando o logradouro 
público com cerca para realização de eventos sem autorização da 
Prefeitura. Auto de Infração nº. 004487. Impugnado. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de r$ 500,00. recurso Voluntário. o representante 
fiscal opinou pela manutenção da multa e do julgamento em 
Primeira Instância. em sessão de julgamento realizada em 
25/04/2018 o autuado esteve presente. o mesmo foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
004487, referente ao processo n.º 2017031792, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
rAIMUndo VAGno de SoUSA PInto, acordaram os conselheiros 
da 1ª turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de r$ 500,00 
(quinhentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator
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ACÓRdão nº: 023/2018

ProCeSSo n.º: 2017031794
reCorrente: rAIMUndo VAGno de SoUSA PInto.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 004484

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 204 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/to. realizando evento sem 
a licença da Prefeitura. Auto de Infração nº. 004484. Impugnado. 
A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de Infração 
aplicando a multa no valor de r$ 500,00. recurso Voluntário. 
o representante fiscal opinou pela manutenção da multa e do 
julgamento em Primeira Instância. em sessão de julgamento 
realizada em 25/04/2018 o autuado esteve presente. o mesmo 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
004484, referente ao processo n.º 2017031794, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
rAIMUndo VAGno de SoUSA PInto, acordaram os conselheiros 
da 1ª turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de r$ 500,00 
(quinhentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 024/2018

ProCeSSo n.º: 2017031797
reCorrente: rAIMUndo VAGno de SoUSA PInto.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 004486

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação 
de multa por descumprimento ao artigo 189 da Lei 371/92 - 
Código de Posturas do Município de Palmas/to. Perturbando o 
sossego público com barulho e/ou som de qualquer natureza sem 
autorização da Prefeitura. Auto de Infração nº. 004486. Impugnado. 
A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de Infração 
aplicando a multa no valor de r$ 500,00. recurso Voluntário. 
o representante fiscal opinou pela manutenção da multa e do 
julgamento em Primeira Instância. em sessão de julgamento 
realizada em 25/04/2018 o autuado esteve presente. o mesmo 
foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
004486, referente ao processo n.º 2017031797, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
rAIMUndo VAGno de SoUSA PInto, acordaram os conselheiros 
da 1ª turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral do Auto de Infração, no valor de r$ 500,00 
(quinhentos reais). Valor este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Anderson Luiz Justino Martins
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 025/2018

ProCeSSo n.º: 2017072271
reCorrente: BAtIStA dA SILVA.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 010503

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/to. Invasão do logradouro público 
para comercialização de tapetes. Auto de Infração nº. 010503. 
Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de r$ 600,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pela manutenção 
da multa e do julgamento em Primeira Instância. em sessão de 
julgamento realizada em 25/04/2018 o autuado esteve presente. 
o mesmo foi proferido à unanimidade de votos pelo cancelamento 
do Auto de Infração e arquivamento do processo.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
010503, referente ao processo n.º 2017072271, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a BAtIStA dA SILVA, acordaram os conselheiros da 1ª turma 
da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração e arquivamento do processo.

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 026/2018

ProCeSSo n.º: 2017031684
reCorrente: S V oPtICAS LtdA – Me.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 003636

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/to. exercendo atividade 
comercial sem a prévia Licença de Localização e funcionamento 
expedida pela Prefeitura. Auto de Infração nº. 003636. Impugnado. 
A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de Infração 
aplicando a multa no valor de r$ 300,00. recurso Voluntário. o 
representante fiscal opinou pela improcedência da multa e pelo 
cancelamento do julgamento em Primeira Instância. em sessão de 
julgamento realizada em 25/04/2018 o representante da autuada 
não esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de 
votos pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
003636, referente ao processo n.º 2017031684, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
S V oPtICAS LtdA – Me, acordaram os conselheiros da 1ª turma 
da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria de 
finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo cancelamento 
do Auto de Infração. 

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 027/2018

ProCeSSo n.º: 2016074005
reCorrente: renAtA ALBernAZ de SoUZA – Me.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 006764

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/to. estabelecimento comercial 
sem Alvará de Licença e funcionamento. Auto de Infração nº. 
006764. revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de r$ 500,00. Pedido 
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revisional. o representante fiscal opinou pela procedência 
da multa e do julgamento em Primeira Instância. em sessão de 
julgamento realizada em 25/04/2018 o representante da autuada 
não esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de 
votos pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
006764, referente ao processo n.º 2016074005, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado a 
renAtA ALBernAZ de SoUZA – Me, acordaram os conselheiros 
da 1ª turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da 
Secretaria de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pelo 
cancelamento do Auto de Infração. 

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 028/2018

ProCeSSo n.º: 2017050246
reCorrente: reJAne SALete frIeBeL.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 014706

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 324 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/to. estabelecimento comercial 
sem Alvará de Licença da Prefeitura. Auto de Infração nº. 014706. 
revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de r$ 300,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pela procedência da 
multa e pela manutenção do julgamento em Primeira Instância. 
em sessão de julgamento realizada em 25/04/2018 a autuada não 
esteve presente. o mesmo foi proferido à unanimidade de votos 
pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
014706, referente ao processo n.º 2017050246, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a reJAne SALete frIeBeL, acordaram os conselheiros da 1ª 
turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 300,00 (trezentos reais). 
Valor este a ser acrescido de sanções legais. 

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

ACÓRdão nº: 029/2018

ProCeSSo n.º: 2017038077
reCorrente: CASA do PÃo eIreLI – Me.
reCorrIdA: fAZendA PÚBLICA MUnICIPAL de PALMAS.
ASSUnto: AUto de InfrAÇÃo nº: 011573

eMentA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento aos artigos 324/327 da Lei 371/92 - 
Código de Posturas do Município de Palmas/to. estabelecimento 
comercial, industrial, prestador de serviços ou similar exercendo 
suas atividades sem Licença de Localização e funcionamento e não 
estando com o mesmo exposto em local visível. Auto de Infração 
nº. 011573. revel. A Primeira Instância julgou pela procedência do 
Auto de Infração aplicando a multa no valor de r$ 700,00. recurso 
Voluntário. o representante fiscal opinou pela procedência da 
multa e pela manutenção do julgamento em Primeira Instância. em 
sessão de julgamento realizada em 25/04/2018 o representante 
da empresa autuada esteve presente. o mesmo foi proferido à 
maioria de votos pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓrdÃo: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração n.º 
011573, referente ao processo n.º 2017038077, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 

a CASA do PÃo eIreLI – Me, acordaram os conselheiros da 1ª 
turma da Câmara fiscal da Junta de recursos fiscais da Secretaria 
de finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de r$ 700,00 (setecentos 
reais). Valor este a ser acrescido de sanções legais. 

Palmas to, 13 de junho de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais.

Amarildo Assis de oliveira
Conselheiro relator

EdiTAL dE inTiMAção 

A Junta de recursos fiscais-JUref, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, IntIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à Av. nS 
02, 502 SUL, PAÇo MUnICIPAL – PrÉdIo BUrItI – tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SentenÇA de InStÂnCIA ÚnICA AdMInIStrAtIVA, e para 
no prazo de 30(trinta) dias proceder o pagamento da exigência 
tributária abaixo relacionada. 

nome/razão Social CnPJ/CPf 
Processo/exigência 

tributária 
Sentença de Instância Única 

e L I Z A G o M e S  B A r r o S 

fernAndeS  
492.903.806-59 22009/2018 tLf  

Conhecer da reclamação e no mérito, julgar-

lhe procedente, exorando a tLf, referente ao 

período de 2002. 

SAntA MÔnICA trAnSPorte 

eIreLLI   
15.746.238/0001-38 31312/2018 tLf 

Conhecer da reclamação e no mérito julgar-lhe 

improcedente, para confirmar o lançamento, 

referente ao período de 2014 e 2015. 

Hd CAÇA e PeSCA LtdA  11.190.800/0001-39 29680/2018 tLf 

Conhecer da reclamação e no mérito julgar-lhe 

improcedente, para confirmar o lançamento, 

referente ao período de 2014 a 2016. 

CeSAr ALVeS de oLIVeIrA 246.513.591-72 19928/2018 IPtU 

Julgar-lhe procedente em parte para que se 

suspenda a partir de  2019 a progressividade da 

alíquota do IPtU do imóvel, ante a apresentação 

do alvará de construção. CCI2236 

Palmas, 12 de junho de 2018 

Carlos Augusto Martins Mecenas 
Secretário executivo 

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

noTiFiCAção nº 10/2018/GAB/sEisP

Processo Administrativo: 2017050063
objeto: fornecimento de concreto usinado fCK-20 com brita “0”.
de: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Para: Pedron & VIAnA LtdA – Me.
 
A SeCretArIA MUnICIPAL de InfrAeStrUtUrA e SerVIÇoS 
PÚBLICoS, de Palmas-to, por meio do senhor Secretário, rAfAeL 
MArCoLIno de SoUZA, no uso de suas atribuições, consoante 
às disposições expressas no Ato nº 451 - nM, publicada no 
Diário Oficial do Município nº 1.938, de 20 de abril de 2018, vem 
notIfICAr a empresa Pedron & VIAnA LtdA-Me, inscrita 
no CnPJ nº 03.935.195/0001-50, na pessoa de seu Procurador, 
o senhor tiago Lima de Castro ferreira, para que retome o 
fornecimento de concreto usinado fCK-20 com brita “0”, conforme 
dispõe o Contrato de fornecimento nº 095/2018, no prazo de 03 
(três) dias. 

Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula nona do Contrato nº 095/2018, 
in verbis:

9.4. As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial 
do fornecimento, sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos, são:

g) Advertência;

h) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, 
no caso de inexecução total da obrigação;
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i) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente 
à parte não cumprida, no caso de inexecução parcial 
da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto 
rejeitado;

j) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por  
dia, no caso de inexecução diária do fornecimento objeto 
desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir 
dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação, conforme alínea anterior;

k) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos em função da natureza e da gravidade 
da falta cometida;

I) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, considerando, para tanto, 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.

GABInete do SeCretÁrIo MUnICIPAL de 
InfrAeStrUtUrA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 13 dias do 
mês de junho de 2018.

rAfAeL MArCoLIno de SoUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0387, 17 dE MAio dE 2018.

A SeCretÁrIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 530 – 
dSG, de 23 de maio de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

Art. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
manutenção da infraestrutura na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem escola nº Processo naturezas de despesas Valor do repasse

1
ACe – escola Municipal de tempo Integral 

fidêncio Bogo
2018000020

33.50.36 r$ 18.066,25
33.50.47 r$ 3.732,05
33.50.39 r$ 11.940,00

totAL GerAL r$ 33.738,30

Art. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de trabalho: 12.361.1109.4404 natureza de despesa: 
33.50.36, 33.50.47 e 33.50.39 fontes: 002000361, 003040361 e 
003090040.

Art. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCretArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos dezessete 
dias do mês de maio de dois mil e dezoito.

Jusceia  Aparecida Veiga Garbelini
Secretária executiva Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0417, dE 08 dE JUnHo dE 2018.

nomeia Comissão responsável  pe la 
elaboração do relatório para o  Processo de 
Contratação de Prof. de LetrAS/LIBrAS na 
forma que específica.

A SeCretÁrIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 530 - dSG, de 23 de 
maio de 2018 e consoante com a Lei nº 1256, de 22 de dezembro 
de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

Art. 1° designar servidores para compor a Comissão 

responsável pela elaboração do relatório para o Processo de 
Contratação de Prof. de Letras/Libras, em caráter excepcional, 
para atendimento aos educandos surdos e com deficiência auditiva, 
para atuar na rede Municipal de educação de Palmas, a partir do 
2º semestre letivo de 2018.

Art. 2º A Comissão, de que trata o art.1º desta Portaria, 
será composta pelos seguintes segmentos:

a) representantes do segmento Secretaria Municipal da 
educação:

I - José ribamar farias, matrícula 968331,Presidente;

II - fernanda Garcia tomaz, matrícula 413.018.808, 
Membro;

III - Margareth Pereira da Silva, matrícula 306121, Membro;

IV - Michelle Morais domingos, matrícula 313001984, 
Membro.

b) representantes do segmento Universidade federal do 
tocantins Uft/Curso de Letras-Libras:

V – Allana Alencar de Araújo, matrícula 3012870, Membro;

VI – Bruno Gonçalves Carneiro, matrícula 1066005, 
Membro;

VII – felipe de Almeida Coura, matrícula 2316706, Membro;

VIII – Maria Inez Souza Maia, matrícula 126692, Membro;

IX – roselba Gomes de Miranda, matrícula 2066557, 
Membro.

Art. 3º fica a Comissão, desde logo, autorizada a 
estabelecer as condições com vistas à realização do mesmo, bem 
como autorizada a baixar editais e adotar todas as providências 
necessárias à realização do processo de contratação de professores 
de Letras-Libras. 

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08/06/2018, ficando extinta 
após a execução das atividades previstas. 

GABInete dA SeCretÁrIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, 
aos oito dias do mês de junho de dois mil e dezoito. 

JUSCÉIA APAreCIdA VeIGA GABerLInI 
Secretária Municipal da educação, em exercício.

Ato nº 530 - dSG

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 04/2018

ProCeSSo n°: 2018001999
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA
ContrAtAdA: BrISA CorP eIreLI-Me.
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor totAL: r$ 11.349,00 (onze mil trezentos e quarenta e 
nove reais)
BASe LeGAL: nos termos da lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005 e Processo n° 
2018001999
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  t r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
nAtUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; fonte: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAtUrA: 09 de abril de 2018
SIGnAtÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA, por sua 
representante legal a Sr.ª Iranildes tavares Ciliro, inscrita no CPf 
n° 833.217.801-00 e portadora do rG n° 326.908 SSP/to. empresa 
BrISA CorP eIreLI-Me, inscrita no CnPJ n° 20.789.197/0001-05, 
por meio de seu representante legal o Sr. Justeny dias ferreira, 
inscrito no CPf n° 002.966.521-30 e portador do rG n° 600.993 
- SSP/to.
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EXTRATo dE ConTRATo n° 005/2018

ProCeSSo n°: 2018001999
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA
ContrAtAdA: MIX ALIMentoS LtdA
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor totAL: r$ 15.148,00 (Quinze mil cento e quarenta e oito 
mil reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2018001999
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  t r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
nAtUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; fonte: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2017
dAtA dA ASSInAtUrA: 09 de abril de 2017
SIGnAtÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA, por sua 
representante legal a Sr.ª Iranildes tavares Ciliro, inscrita no CPf 
n° 833.217.801-00 e portadora do rG n° 326.908 SSP/to. empresa 
MIX ALIMentoS LtdA, inscrita no CnPJ n° 05.922.500/0001-02, 
por meio de sua representante legal a Sr.ª edméia rafaeli nesello, 
inscrita no CPf n° 553.787.309-53 e portadora do rG n° 1.081.535 
SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 006/2018

ProCeSSo n°: 2018001999
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA
ContrAtAdA: WS SUPerMerCAdoS eIreLI-Me. 
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor totAL: r$ 8.791,10 (oito mil setecentos e noventa e um 
reais e dez centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2018001999
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  t r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
nAtUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; fonte: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAtUrA: 09 de abril de 2018
SIGnAtÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA, por sua 
representante legal a Sr.ª Iranildes tavares Ciliro, inscrita no 
CPf n° 833.217.801-00 e portadora do rG n° 326.908 SSP/to. 
empresa WS SUPerMerCAdoS eIreLI-Me, inscrita no CnPJ 
n° 27.866.301/0001-59, por meio de seu representante legal o Sr. 
Paulo Hans dos Santos Aguiar, inscrito no CPf n° 022.515.011-50 
e portador do rG n° 784.851 2ª via SSP/II/to. 

EXTRATo dE ConTRATo n° 007/2018

ProCeSSo n°: 2018001999
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA
ContrAtAdA: PAULIStA IndÚStrIA e CoMÉrCIo de 
ALIMentoS LtdA
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor totAL: r$ 102.608,80 (Cento e dois mil seiscentos e oito 
reais e oitenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2018001999
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  t r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
nAtUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; fonte: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAtUrA: 09 de abril de 2018
SIGnAtÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA, por sua 
representante legal a Sr.ª Iranildes tavares Ciliro, inscrita no 

CPf n° 833.217.801-00 e portadora do rG n° 326.908 SSP/to. 
eMPreSA PAULIStA IndÚStrIA e CoMÉrCIo de ALIMentoS 
LtdA, inscrita no CnPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio de seu 
representante legal o Sr. Paulo Cesar Sant’ana, inscrito no CPf n° 
043.717.108-67 e portador do rG n° 147.265.34 SSP/SP.

EXTRATo dE ConTRATo n° 008/2018

ProCeSSo n°: 2018001999
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA
ContrAtAdA: S de SoUSA SoBrInHo e CIA LtdA-Me.
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor totAL: r$ 34.440,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e 
quarenta reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2018001999
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  t r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
nAtUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; fonte: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAtUrA: 09 de abril de 2018
SIGnAtÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA, por sua 
representante legal a Sr.ª Iranildes tavares Ciliro, inscrita no CPf n° 
833.217.801-00 e portadora do rG n° 326.908 SSP/to. eMPreSA 
S de SoUSA SoBrInHo e CIA LtdA-Me, inscrita no CnPJ n° 
12.373.868/0001-70, por meio de seu representante legal o Sr. 
Sérgio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPf n° 025.817.851-52 e 
portador do rG n° 944.137 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 009/2018

ProCeSSo n°: 2018001999
eSPÉCIe: ContrAto
ContrAtAnte: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA
ContrAtAdA: CoMerCIAL CASA de CArne rotInA – Me.
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios
VALor totAL: r$ 28.032,00 (Vinte e oito mil e trinta e dois reais).
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2018001999
r e C U r S o S :  P r o G r A M A  d e  t r A B A L H o : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071, 
nAtUreZA de deSPeSA: 3.3.50.30; fonte: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dAtA dA ASSInAtUrA: 09 de abril de 2018
SIGnAtÁrIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de teMPo 
InteGrAL CAroLIne CAMPeLo CrUZ dA SILVA, por sua 
representante legal a Sr.ª Iranildes tavares Ciliro, inscrita no CPf n° 
833.217.801-00 e portadora do rG n° 326.908 SSP/to. eMPreSA 
CoMerCIAL CASA de CArne rotInA – Me, inscrita no CnPJ 
n° 24.597.051/0001-00, por meio de seu representante legal o 
Sr. Waner ribeiro da Silva, inscrito no CPf n° 038.254.206.12 e 
portador do rG n° 605.811- SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 007/2018

ProCeSSo n°: 2018001769
eSPÉCIe: ContrAto 
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: ASSoCIAÇÃo doS ProdUtoreS rUrAIS 
dA AGrICULtUrA fAMILIAr do entorno de PALMAS/to 
– APrAfeP
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALor totAL: r$ 12.831,00 (doze mil oitocentos e trinta e um 
reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, resolução nº 
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026/2013 do fnde e Processo n° 2018001769.
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071 
e 03.2900.12.306.0305.4091. natureza da despesa: 33.50.30. 
fonte:0010.00. 201; 0202.00.360;0202.00.361; 0202.00.365; 
0202.00.367. 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAtUrA: 03 de abril de 2018 
SIGnAtÁrIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª ALICe HArUMI IZU fUrUKAWA, 
inscrita no CPf nº 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 
SSP/Pr. ASSoCIAÇÃo doS ProdUtoreS rUrAIS dA 
AGrICULtUrA fAMILIAr do entorno de PALMAS/to - 
APrAfeP, inscrita no CnPJ n° 15.362.151/0001-67, por meio de 
seu representante legal o Sr. João francisco Silva, inscrito no CPf 
n° 673.992.593-20 e portador do rG n° 396.050 SSP/to.

EXTRATo dE ConTRATo n° 008/2018

ProCeSSo n°: 2018001769
eSPÉCIe: ContrAto 
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS ProdUtoreS 
de LeIte de CABrA de PALMAS - ASCABrAS 
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALor totAL: r$ 10.603,00 (dez mil seiscentos e três reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, resolução nº 
026/2013 do fnde e Processo n° 2018001769.
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071 
e 03.2900.12.306.0305.4091. natureza da despesa: 33.50.30. 
fonte:0010.00. 201; 0202.00.360;0202.00.361; 0202.00.365; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAtUrA: 03 de abril de 2018 
SIGnAtÁrIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª ALICe HArUMI IZU fUrUKAWA, 
inscrita no CPf nº 484.930.319-68 e portadora do rG nº 1.143.584 
SSP/Pr. ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS ProdUtoreS de 
LeIte de CABrA de PALMAS - ASCABrAS, inscrita no CnPJ 
n° 05.496.551/0001-01, por meio de seu representante legal o Sr. 
Adão rocha rego, inscrito no CPf n° 323.572.813-91 e portador 
do rG n° 92003033963 SSP/Ce.

EXTRATo dE ConTRATo n° 09/2018

ProCeSSo n°: 2018001769
eSPÉCIe: ContrAto 
ContrAtAnte: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS
ContrAtAdA: CooPerAtIVA AGroIndUStrIAL do 
reASSentAMento CorreGo do PrAtA - CooPrAto
oBJeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALor totAL: r$ 4.436,80 (Quatro mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e oitenta centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1399/2005, resolução nº 
026/2013 do fnde e Processo n° 2018001769.
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.6071 
e 03.2900.12.306.0305.4091. natureza da despesa: 33.50.30. 
fonte: 0010.00. 201; 0202.00.360;0202.00.361; 0202.00.365; 
0202.00.367.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
dAtA dA ASSInAtUrA: 03 de abril de 2018 
SIGnAtÁrIoS: ACCeI do CMeI PrÍnCIPeS e PrInCeSAS, por 
sua representante legal a Sr.ª ALICe HArUMI IZU fUrUKAWA, 
inscrita no CPf n° 484.930.319-68, inscrita no nº 1.143.584 SSP/
Pr. CooPerAtIVA AGroIndUStrIAL do reASSentAMento 
CorreGo do PrAtA - CooPrAto, inscrita no CnPJ n° 
20.748.426/0001-35, por meio de sua representante legal a Sr.ª 
Maria do Carmo Correia Martins, inscrita no CPf n° 355.730.582-
15 e portadora do rG n° 4086639 SSP/Go.

REsULTAdo dE LiCiTAção - ConViTE n° 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
Antônio Gonçalves de Carvalho filho, torna público, para 
conhecimento de interessados, que a empresa J CoeLHo eIreLI-
Me, com o valor total de r$ 7.935,70 (Sete mil novecentos e trinta 

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA LoT nº 499/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 08 dE MAio dE 2018

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º LotAr o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada a partir desta data:

Cargo: Analista em Saúde – Médico

JoSe GAStAo ALMAdA neder – Centro de Saúde da 

e cinco reais e setenta centavos), foi julgada como vencedora 
do Processo nº 2018005366, tendo como objeto a aquisição de 
uniformes escolares.

Palmas/to, 14 de junho de 2018.

Iracimar rosa Martins fiduário
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE CHAMAdA PÚBLiCA - 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACCeI do Centro Municipal 
de educação Infantil Aconchego torna público, para conhecimento 
de interessados que as Associações ASSoCIAÇÃo doS 
ProdUtoreS rUrAIS de AGrICULtUrA fAMILIAr do 
entorno de PALMAS – APrAfeP/to, com o valor total de r$ 
10.472,40 (dez mil quatrocentos e setenta e dois reais, e quarenta 
centavos); ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS ProdUtoreS de 
LeIte de CABrA de PALMAS/to – ASCABrAS, com o valor 
total de r$ 18.672,00 (dezoito mil seiscentos e setenta e dois 
reais); doMInGoS GonÇALVeS PereIrA, com valor total 
de r$ 1.869,00 (Hum mil oitocentos e sessenta e nove reais) e 
rÉGILA PereIrA dA SILVA, com o valor de r$ 1.563,00 (Hum 
mil quinhentos e sessenta e três reais), foram julgadas como 
vencedoras do Processo nº 2018010423, tendo como objeto a 
aquisição gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Palmas/to, 14 de junho de 2018.

Ivana Aparecida Casarino Guedes
Presidente da Comissão de Chamada Pública

AViso dE LiCiTAção
ToMAdA dE PREço nº 002/2018

A ACe da escola Municipal de tempo Integral Pe. Josimo tavares 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar às 09 horas do dia 02 de julho de 2018, na Sala da 
Coordenação financeira na escola Municipal de tempo Integral Pe. 
Josimo tavares, localizado no endereço Quadra 301 norte, APM 
01, AV Lo 08, Palmas/to, a Licitação na modalidade toMAdA 
de PreÇo n.º 002/2018, do tipo Menor PreÇo GLoBAL, 
objetivando à contratação de empresa para execução dos serviços 
de reforma elétrica com adequação para os ares-condicionados e 
implantação geral dos quadros de distribuição da para a referida 
Unidade de ensino, de interesse da escola Municipal de tempo 
Integral Pe. Josimo tavares, Processo n.º 2018014426. o edital 
poderá ser examinado ou retirado pelos interessados na escola 
Municipal de tempo Integral Pe. Josimo tavares, no endereço 
acima citado, a partir dessa publicação até o dia 29 de junho de 
2018, no horário de 08h00min, às 17h00min, em dias úteis. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de ensino ou pelo 
telefone (63) 3224-3232/98456-6010.

Palmas/to, 14 de junho de 2018.

denis Sousa Cruz
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Comunidade taquari – 650.5.4.17 na dotação orçamentária 
código nº 791.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 08 dias do 
mês de maio de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA ALT nº 566/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 28 dE MAio dE 2018

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º ALterAr a carga horária de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, do(a) servidor(a) municipal WILSon 
AntonIo de SoUSA, ocupante do cargo efetivo de Analista em 
Saúde - Médico, matrícula funcional nº 413020837, a partir de 01 
de junho de 2018.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 28 dias do 
mês de maio de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA CCs nº 574/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 04 dE JUnHo dE 2018

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo o decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

reSoLVe:

Art. 1º ConCeder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo aos servidores adiante relacionados:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
413032804 AdAGSMAr de ArAUJo MArtInS fILHo Analista em Saúde – Médico 20% 01/04/2018
413032241 fernAndo HIroHIto BeLtrAn Gondo Analista em Saúde – Médico 20% 21/03/2018
413032206 fLAVIo CAVALCAnte de ASSIS Analista em Saúde – Médico 20% 20/03/2018
413032221 JoSe CArLoS de CArVALHo MIeLe JUnIor Analista em Saúde - Médico 20% 20/03/2018
413032355 rAISSA SILVA noGUeIrA freItAS Analista em Saúde – Médico 20% 01/03/2018
413032216 renAtA MAGALHAeS BAtALHA Analista em Saúde – Médico 20% 20/03/2018
413032234 rodrIGo fernAndeS GoULArt Analista em Saúde – Médico 20% 21/03/2018

249851 roSICLer CAMArGo dA SILVA Agente de Combate as endemias 20% 29/03/2018
413032522 tHAIS MAHASSeM CAVALCAnte de MACedo PArente Analista em Saúde – Médico 20% 01/03/2018
413032242 tULIo dUArte de SoUZA CoStA Analista em Saúde – Médico 20% 22/03/2018
413032218 VInICIUS SILVA SIQUeIrA Analista em Saúde – Médico 20% 01/01/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 04 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA CCs nº 575/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 04 dE JUnHo dE 2018

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo o decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

reSoLVe:

Art. 1º ConCeder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo aos servidores adiante relacionados:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
413032345 AndreIA SoUSA GoMeS SIQUeIrA Analista em Saúde – Médico 10% 01/03/2018
413032192 AndreYSA ContI SILVA Analista em Saúde – Médico 10% 20/03/2018

161031 APAreCIdA BArBoSA de ALMeIdA
Auxiliar em Saúde – Auxiliar  em  

enfermagem
10% 13/04/2018

413032229 ArtHUr HenrIQUe orteGA CoeLHo Analista em Saúde – Médico 10% 21/03/2018
413032347 BetHAnIA dIAS BArroS GArCAo Analista em Saúde – Médico 10% 02/04/2018
413020960 CrIStHIAne VItor SILVA VILeLA Analista em Saúde – Médico 10% 09/04/2018

413032205 eLIene CArVALHo MotA
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 22/03/2018

413032193 fernAndo frAnCo LAfetA QUeIroZ Analista em Saúde – Médico 10% 21/03/2018

413032208 Irene ferreIrA doS SAntoS
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 26/03/2018

413032207 ISMenIA PereIrA fernAndeS
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 22/03/2018

413032841 IVAneIde BAtIStA de frAnCA
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 24/04/2018

413032222 LILIAne de SoUZA oLIVeIrA SAntoS
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 22/03/2018

413032211 LUCIMAr eLISIArIo doS reIS dIAS
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 26/03/2018

413032225 MArCoS VInICIUS BorGeS tAdeU Analista em Saúde – Médico 10% 21/03/2018

413032353 MArIA ALVeS de CArVALHo
técnico em Saúde – Auxiliar de 

Consultório dentário
10% 02/04/2018

413032210 MArIA JACILeIA PAIVA MonteIro
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 23/03/2018

413032217 MArIA PUreZA de SoUSA fernAndeS
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 26/03/2018

413032209 rAILSon ALVeS de freItAS Analista em Saúde – Médico 10% 21/03/2018

413032215 SHIrLeI CrIStIAne de ArAUJo LIMA CrISPIM
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 22/03/2018

413032195 SUZAne CrIStInA fernAndeS LoPeS Analista em Saúde – Médico 10% 20/03/2018

413032212 UISLAne SoUZA GoMeS
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 26/03/2018

413032396 VerA LUCIA de SoUSA LeIte
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 29/03/2018

413032220 WAndA AntonIo de CArVALHo
técnico em Saúde – técnico  em  

enfermagem
10% 22/03/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 04 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA inT nº 580/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JUnHo dE 2018

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X e 41, da Lei no 2.299, de 30 
de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º Interromper gozo de férias da servidora pública 
abaixo relacionada, em razão de extrema necessidade de serviços, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício em período 
a ser posteriormente acertado:

noMe MAtrICULA PerIodo AQUISItIVo dIAS
VerUSKA AZeVedo VerAS 156691 2015 a 2016 05

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 07 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS 
Secretário da Saúde
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PoRTARiA CCs nº 581/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 07 dE JUnHo dE 2018

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas dos artigos 40, inciso X, e 41, da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º Conceder o restante do gozo de férias suspensas 
por Portaria à servidora abaixo relacionada:

noMe MAt PortArIAS de SUSPenSÃo PerÍodo de GoZo de fÉrIAS PerIodo AQUISItIVo

VerUSKA AZeVedo 

VerAS
156691

PortArIA Int nº580/SeMUS/

deXfMS/GGP, de 07 de JUnHo 

de 2018

02/07/2018 a 06/07/2018 2015 a 2016

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 07 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS 
Secretário da Saúde

PoRTARiA inT nº 583/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 08 dE JUnHo dE 2018

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas do artigo 40, inciso X, e artigo 41, da Lei no 2.299, 
de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º Interromper o gozo de férias da servidora pública 
municipal abaixo relacionada, em razão de extrema necessidade de 
serviços, assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício 
em período a ser posteriormente acertado:

noMe MAtrICULA PerIodo AQUISItIVo dIAS
eLIene CAndIdA doS SAntoS 175371 2015 a 2016 15

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 08 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS
Secretário da Saúde

PoRTARiA CCs nº 584/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 08 dE JUnHo dE 2018

o SeCretÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-to 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com as 
prerrogativas do artigo 40, inciso X, e artigo 41, da Lei no 2.299, 
de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º Conceder o restante do gozo de férias suspensas 
por Portaria à servidora relacionada abaixo:

noMe MAt
PortArIAS de 

SUSPenSÃo
PerÍodo de GoZo de fÉrIAS PerIodo AQUISItIVo

eLIene CAndIdA doS 

SAntoS
175371

PortArIA Int nº583/

SeMUS/deXfMS/GGP, de 

08 de JUnHo de 2018

17/07/2018 a 31/07/2018 2015 a 2016

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInete do SeCretÁrIo dA SAÚde, aos 08 dias do 
mês de junho de 2018.

WHISLLAY MACIeL BAStoS 
Secretário da Saúde

sECRETARiA dA HABiTAção

EXTRATo dE ConTRATo dE AQUisição nº 12/2018 (*)

ProCeSSo nº: 2017.052.302
eSPÉCIe: ContrAto de AQUISIÇÃo
ContrAtAnte: SeCretArIA MUnICIPAL dA HABItAÇÃo
ContrAtAdA: fUtUrA MÓVeIS eIreLLI – Me
oBJeto: o presente Instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de mobiliário para atender 
o espaço Mais Cultura da quadra 1.304 Sul, Contrato de repasse 
nº 0227.556-86/2007.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste contrato será até 31 de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, conforme estabelecido 
pela lei 8.666/1993, no interesse da Administração.
dAtA dA ASSInAtUrA do ContrAto: 04/05/2018
VALor: r$ 28.649,54 (vinte e oito mil seiscentos e quarenta nove 
reais),
BASe LeGAL: decorre da Adjudicação na forma da Lei, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
decreto Municipal nº 730 de 22 de fevereiro de 2014, tudo constante 
do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal de Palmas 
sob o nº 2017.052.302 do Pregão eletrônico n.º 200/2017, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição.
reCUrSoS: dotações orçamentárias consignadas no termo de 
Referência nº 049/2017 de fls. 03/04 do presente processo. 
notA de eMPenHo n.º: 10606
SIGnAtÁrIoS: Município de Palmas/to, através do fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da SeCretArIA 
MUnICIPAL dA HABItAÇÃo instituição de direito público, inscrita 
no Ministério da fazenda sob o nº 17.816.159.0001-81, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal da Habitação, o Senhor 
fABIo frAntZ BorGeS, Secretário, CPf: nº 713.342.621-87, rG 
nº 251359 SSP-to; ContrAtAdo: fUtUrA MÓVeIS eIreLLI - 
Me, pessoa jurídica de direito privado, 28.455.910/0001-88, por seu 
representante Legal, AntÔnIo VALerIAno ferreIrA portador 
do rG nº 526895 SSP/Go, CPf nº 158.361.001-44.
________________

(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2001, de 17 de maio de 2018, pág. 8, com 

incorreção no original.

EXTRATo dE ConTRATo dE AQUisição nº 13/2018 (*)

ProCeSSo nº: 2017.052.302
eSPÉCIe: ContrAto de AQUISIÇÃo
ContrAtAnte: SeCretArIA MUnICIPAL dA HABItAÇÃo
ContrAtAdA: MB eSCrItÓrIoS InteLIGenteS LtdA - Me
oBJeto: oBJeto: o presente Instrumento tem por objeto 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
mobiliário para atender o espaço Mais Cultura da quadra 1.304 
Sul, Contrato de repasse nº 0227.556-86/2007.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste contrato será até 31 de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, conforme estabelecido 
pela lei 8.666/1993, no interesse da Administração.
dAtA dA ASSInAtUrA do ContrAto: 04/05/2018
VALor: r$ 9.073,76 (nove mil setenta e três reais e setenta e 
seis centavos),
BASe LeGAL: decorre da Adjudicação na forma da Lei, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
decreto Municipal nº 730 de 22 de fevereiro de 2014, tudo constante 
do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal de Palmas 
sob. o nº 2017.052.302 do Pregão eletrônico n.º 200/2017, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição.
reCUrSoS: dotações orçamentárias consignadas no termo de 
Referência nº 049/2017 de fls. 03/04 do presente processo. 
notA de eMPenHo n.º: 10599
SIGnAtÁrIoS: Município de Palmas/to, através do fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da SeCretArIA 
MUnICIPAL dA HABItAÇÃo instituição de direito público, inscrita 
no Ministério da fazenda sob o nº 17.816.159.0001-81, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal da Habitação, o Senhor 
fABIo frAntZ BorGeS, Secretário, CPf: nº 713.342.621-87, 
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sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA n.º 86/2018/sEsMU, dE 12 dE JUnHo dE 2018.

Aprovar regimento Interno da escola de Música 
e orquestra Jovem da Guarda Metropolitana 
de Palmas-to.

A SeCretÁrIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições, conferidas por 
meio do artigo nº 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei Complementar 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder executivo de Palmas, combinado com o Ato nº 427-nM, 
de 13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

ConSIderAndo o disposto no artigo 3º do regimento 
Interno da escola de Música e orquestra Jovem da Guarda 
Metropolitana de Palmas, instituído pela Portaria n.º076/2018/
SeSMU, de 22 de maio de 2018.

ConSIderAndo que é sobre aclamação e consenso 
entre alunos e equipe de instrução ter como madrinha ou padrinho 
uma autoridade idônea, que poderá permanecer com esse símbolo 
por até cinco anos.

r e S o L V e:

Art. 1º. declarar como madrinha da escola de Música 
e orquestra Jovem da Guarda Metropolitana de Palmas a 
excelentíssima Senhora Prefeita de Palmas Cinthia Alves Caetano 
ribeiro.

Art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Segurança e 
Mobilidade Urbana SeSMU – aos 12 dias do mês de junho de 2018.

WeLere GoMeS BArBoSA SILVeIrA
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

fLorISVALdo BorGeS LeAL – InSPetor-CHefe
Superintendente da Guarda Metropolitana de Palmas

GUARDA METROPOLITANA

PoRTARiA nº 01/2018/GMP

delega atribuições aos Guardas Metropolitanos, 
promover maior flexibilidade administrativa na 
instituição;

o SUPerIntendente dA GUArdA MetroPoLItAnA 
de PALMAS, no uso das atribuições, conferidas por meio da 
PortArIA n.º 82/2018/SeSMU, de 07 de junho de 2018 publicada 
no d.o.M. nº 2.017 de 11 de junho de 2018.

Considerando que a Guarda Metropolitana é uma instituição 
uniformizada e armada, fundamentada na hierarquia e disciplina.

Considerando a Lei federal 13.022/2014

Considerando a lei nº 2.289, de 10 de janeiro de 2017. 

Considerando a necessidade de reestruturação da Guarda 

rG nº 251359 SSP-to; ContrAtAdo: MB eSCrItÓrIoS 
InteLIGenteS LtdA - Me, pessoa jurídica de direito privado, 
28.455.910/0001-88, por seu representante Legal, AnA orLIndA 
de SoUZA fLeUrY CUrAdo portador do rG nº 644.804 SSP/
Go, CPf nº 234.145.451-87
––––––––––––––––

(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 1.998, de 14 de maio de 2018, pág. 20, com 

incorreção no original.

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA dsG FEsP nº 55 dE 06 dE JUnHo dE 2018.

A PreSIdente dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no 
âmbito da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 
7º do seu regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 
16 de abril de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e 
conforme o Ato nº 454 – nM.

ConSIderAndo os pr incíp ios da legal idade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos 
no artigo 37 da Constituição federal;

ConSIderAndo a Instrução normativa tCe/to nº 10, 
de 11 de dezembro de 2008, a qual institui e regulamenta o SICAP-
Lo (Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública – Licitações 
e obras) no âmbito do tribunal de Contas do estado do tocantins; 

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr como responsável Autorizado, da 
Unidade Gestora 9500 – fundação escola de Saúde Pública de 
Palmas, o servidor abaixo relacionado, para o envio nos prazos 
legais, das informações ao Sistema Integrado de Controle e 
Auditoria Pública – Licitações, Contratos e obras (SICAP-LCo) 
do tribunal de Contas do estado do tocantins:

nome servidor descrição Atividade

Suhellen rocha oliveira Vilela

Inserir informações ou dados relativos aos procedimentos licitatórios, inclusive de obras e 

serviços de engenharia e suas medições, adesão de ata, dispensa, inexigibilidade, termos 

aditivos, apostilamento e demais contratos administrativos vinculados a Unidade.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 6 dias do mês de junho de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

Metropolitana de Palmas, visando uma maior flexibilização. 

r e S o L V e: 

Art. 1º delega para responder pelas respectivas atribuições 
os seguintes Guardas Metropolitanos: 

I – Coordenador do Programa Guarda Quarteirão; rogério 
oliveira rocha; 

II – Coordenador roMU; Antônio Lourenço de Amorim 
Junior; 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Superintendente da Guarda Metropolitana de 
Palmas, aos 14 dias do mês de junho de 2018. 

florisvaldo Borges Leal
Superintendente da Guarda Metropolitana de Palmas

AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso: 2018010604
IntereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de tUrISMo
ASSUnto: IneXIGIBILIdAde de LICItAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 027/2018 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
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do processo nº 2018010604, Parecer Jurídico nº 669/2018 – 
PGM/SUAd, da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 
25, inc. III, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a 
IneXIGIBILIdAde de LICItAÇÃo referente à contratação de 
empresa  roSA de SAron ProdUÇÕeS ArtIStICAS LtdA, 
CnPJ n° 09.474.129/0001-06, para realizar show artístico musical 
com a banda roSA de SAron, no dia 09 de setembro de 2018 
durante programação do 12º feStIVAL GAStronÔMICo de 
tAQUArUÇU de interesse público, promovido pela AGenCIA 
MUnICIPAL de tUrISMo, no valor total de r$ 85.000,00 (oitenta 
e cinco mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2018010604, correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 03.1400.23.695.1116.4459, 
fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - to, aos 13 dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezoito.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2018010678
IntereSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de tUrISMo
ASSUnto: IneXIGIBILIdAde de LICItAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 028/2018 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do processo nº 2018010678 , Parecer Jurídico nº 670/2018 – 
PGM/SUAd, da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 
25, inc. III, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a 
IneXIGIBILIdAde de LICItAÇÃo referente à contratação de 
empresa  tItÃS eMPreendIMentoS ArtIStICoS LtdA, CnPJ 
n° 12.454.020/0001-11, para realizar show artístico musical com a 
banda tItÃS, no dia 08 de setembro de 2018 durante programação 
do 12º feStIVAL GAStronÔMICo de tAQUArUÇU de interesse 
público, promovido pela AGenCIA MUnICIPAL de tUrISMo, no 
valor total de r$ 148,000.00 (cento e quarenta e oito mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2018010678, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 03.1400.23.695.1116.4459, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - to, aos 13 dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezoito.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

EXTRATo dE ConTRATo

Contrato n° 12/2018.
Processo Administrativo nº: 2018000406.
Contratante: Câmara Municipal de Palmas – CnPJ n. 
26.753.509/0001-07.
Contratada: Posto dLS Combustíveis LtdA - CnPJ n. 
13.684.523/0001-46.
objeto: o presente contrato tem como objeto o fornecimento 
parcelado de combustível (Gasolina Comum e diesel s10) à frota 
dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Palmas.
nota de empenho: 128.
Valor r$: 97.997,00 (noventa e sete mil novecentos e noventa e 
sete reais).
fundamentação Legal: termos da Lei federal nº 8.666/93, Lei 
federal 10.520/02, resolução 175/2015.
dotação orçamentária: 01.122.1122.4501 - Manutenção Serviços 
Administrativo - elemento de despesa: 3.3.90.30.0100 – Material 
de Consumo – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos - Fonte 

recurso: 00.10.00.103 – recursos próprios - Ct.
Vigência:11/06/2018 à 31/12/2018.
Assinatura: Signatários: José do Lago folha filho (Presidente da 
Câmara Municipal de Palmas) e Carlos Humberto duarte de Lima 
e Silva (Sócio proprietário da empresa Posto dLS Combustíveis 
LtdA).

EXTRATo dE ConTRATos

Contrato n° 14/2018 e 16/2018.
Processo Administrativo nº: 2018000169.
Contratante: Câmara Municipal de Palmas – 26.753.509/0001-07.
Contratadas: Higiclean eIreLI – ePP e Brisacorp eIreLI - ePP
objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de limpeza, conforme especificações constantes no Termo 
de referência, Anexo I do edital.
notas de empenho: 147 e 148.
Valor ne 147 r$: 71.159,90 (Setenta e nove mil cento e cinquenta 
e nove reais e noventa centavos).
Valor ne 148 r$: 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).
Valor total da Contratação r$: 80.459,90 (oitenta mil quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e noventa centavos).
fundamentação Legal: termos da Lei federal nº 8.666/93, Lei 
federal 10.520/02, resolução 175/2015.
dotação orçamentária: 01.122.1122.4501 - Manutenção Serviços 
Administrativo - elemento de despesa: 3.3.90.30.2200 – Material de 
Consumo – Material de Limpeza e Produtos de Higienização - fonte 
recurso: 00.10.00.103 – recursos próprios – Ct – ficha 20180011.
Vigência: 13/06/2018 à 31/12/2018.
Assinatura: Signatários: José do Lago folha filho (Presidente da 
Câmara Municipal de Palmas) e fábio ferreira Moura, proprietário 
da empresa Higiclean eIreLI – ePP e eliane reis Costa Souza, 
proprietária da empresa Brisacorp eIreLI – ePP.

EXTRATo do ConTRATo

Contrato n° 15/2018
Processo Administrativo nº: 2018000169
Contratante: Câmara Municipal de Palmas – 26.753.509/0001-07
Contratada: r. f. Simon & Cia LtdA - Me - 09.041.621/0001-98
objeto: Contratação de empresa para fornecer refeições (marmitex/
quentinhas) para atender a Câmara Municipal de Palmas.
nota de empenho: 149
Valor total r$: 89.997,00 (oitenta e nove mil novecentos e noventa 
e sete reais).
fundamentação Legal: termos da Lei federal nº 8.666/93, Lei 
federal 10.520/02, decreto federal nº 7.892/2013 e 8.250/2014.
dotação orçamentária: Órgão: 02 – Poder Legislativo; unidade: 
1000 – Câmara Municipal de Palmas; Classificação Funcional: 
01.122.1122-4501 – Manutenção dos Serviços Administrativos; 
natureza da despesa: 3.3.90.39 – outros Serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica; Sub-elemento da despesa: 4100 – fornecimento 
de Alimentação; fonte: 0010.00.103 – recursos Próprios – Ct.
Vigência: 13/06/2018 à 31/12/2018.
Signatários: Vereador José do Lago folha filho (Presidente da 
Câmara Municipal de Palmas) e rui fernando Simon (Sócio 
proprietário da empresa r. f. Simon e Cia Ltda - Me).

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa PoSto fLeX LtdA, CnPJ nº 14.921.277/0001-
61, torna público que requereu à fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas a renoVAÇÃo dA LICeÇA MUnICIPAL de 
oPerAÇÃo para a atividade comercio varejista de combustível e 
lubrificante, com endereço na Quadra 1103 Sul, Av. NS 05 PAC Lote 
01 Plano diretor Sul cidade/Uf Palmas - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções ConAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 244/2002, que dispõem 
sobre o licenciamento ambiental.
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INFORMATIVO DOMP
A Casa Civil do Município de Palmas, por meio da Superintendência 
de Elaboração Legislativa / Diário Oficial do Município de Palmas, in-
forma que o Diário Oficial realiza a publicação de matérias de particu-
lares que, por disposição legal ou regulamentar, estejam sujeitas à 
publicidade oficial.

O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:

I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na mensagem o 
nome do interessado e telefone para contato;

II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial do Município
de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar - Palmas - TO,
tel. tel. (63) 2111-2507;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, espaçamento 
simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da matéria.

A publicação custa R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a Portaria nº 139/2017/GAB/SEFIN, de 11 de dezembro de 2017.

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE PALMAS
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